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Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para incluir a neuromielite 
óptica e o espectro da neuromielite 
óptica entre as doenças que permitem 
a concessão, sem período de carência, 
de auxílio-doença e de aposentadoria 
por invalidez; altera a Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, para 
incluir entre os rendimentos isentos 
do imposto de renda os proventos 
percebidos pelas pessoas com 
neuromielite óptica e espectro da 
neuromielite óptica; e considera 
doenças graves a neuromielite óptica 
e o espectro da neuromielite óptica, 
nos termos das Leis nºs 6.880, de 9 
de dezembro de 1980 (Estatuto dos 
Militares), e 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 151 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para incluir a neuromielite óptica e 
o espectro da neuromielite óptica entre as doenças que permitem 
a concessão, sem período de carência, de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez, altera o inciso XIV do caput do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda os 
proventos percebidos pelas pessoas com neuromielite óptica e 
espectro da neuromielite óptica, e considera doenças graves a 
neuromielite óptica e o espectro da neuromielite óptica, nos 
termos do inciso V do caput do art. 108 da Lei nº 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e do § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 151. Até que seja elaborada a lista 
de doenças mencionadas no inciso II do caput do art. 
26 desta Lei, independe de carência a concessão de 
auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 
segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido 
das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, 
hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da 
doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 
deficiência imunológica adquirida (aids), 
neuromielite óptica, espectro da neuromielite óptica 
ou contaminação por radiação, com base em conclusão 
da medicina especializada.”(NR) 
Art. 3º O inciso XIV do caput do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 6º ................................ 
................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos por pessoas com moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neuromielite óptica, espectro da 
neuromielite óptica, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
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espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Consideram-se, para todos os fins, a 

neuromielite óptica e o espectro da neuromielite óptica doenças 
graves, nos termos do inciso V do caput do art. 108 da Lei nº 
6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), e do 
§ 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeitos quanto ao art. 3º a partir de 
1º de janeiro do ano subsequente. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de abril de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente



 

 

 

 

 

 

*$242700$121352$* 

*$242700$121352$* 
Documento : 92550 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 204/2022/SGM-P 

                                                                           Brasília, 8 de abril de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 10.592, de 
2018, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para incluir a neuromielite óptica e o espectro da neuromielite óptica entre 
as doenças que permitem a concessão, sem período de carência, de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez; altera a Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, para incluir entre os rendimentos isentos do imposto de renda 
os proventos percebidos pelas pessoas com neuromielite óptica e espectro da 
neuromielite óptica; e considera doenças graves a neuromielite óptica e o 
espectro da neuromielite óptica, nos termos das Leis nºs 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980 (Estatuto dos Militares), e 8.112, de 11 de dezembro de 1990”. 

 

Atenciosamente, 

 

 


